
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N2 85, DE 29 DE ABRIL DE 1.987 

(DispÕe sobre concessão de Diploma de Honra ao M~
rito à empresa que especifica) 

O Presidente da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, Esta

do de São Paulo, etc. 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul 

go o seguinte Decreto legislativo: 

ARTIGO 12) Fica concedido o DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO 

a Cerâmica Chiarei 1 i S/A, pelos relevantes serviços prestados a 

coletividade Guaçuana, em 50 anos de ininterrupta e proficua atívi 

dade. 

ARTIGO 22) A entrega da honraria a que se refere o ar

tigo 12, se darâ em Sessão Solene desta Câmara Municipal em data a 

ser posteriormente designada pela Mesa da Câmara. 

ARTIGO 32) As despesas com a execuçao deste Decreto Le 

gislativo correrão à conta de dotações orçamentârias pr~prias, con 

sígnadas à Câmara Municipal. 

ARTIGO 4º) Este Decreto Legislativo entrara em vigor ' 

na data de sua publ icaçào. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE 

Presíd;ncía da Câmara Municipal de Mogí Guaçu, em 29 de abri 1 de 

1 .987 

DE CARVALHO 

Registrado, afixado 

FE 


